
 
 
 

Quinta Mensagem de Esclarecimento – Concurso ANA 
 

A Agência Nacional de Águas (ANA) comunica aos participantes de seu 
concurso público para os cargos de Especialista em Recurso Hídricos e Especialista 
em Geoprocessamento que será realizada, a partir de 8 de setembro de 2003, 
conforme previsto no edital nº19, publicado no D.O.U. de 15 de agosto de 2003, a 
segunda etapa do certame, constituída de curso de formação. 

 
As preocupações sugeridas em face da publicação da Medida Provisória nº 

128, publicada no D.O.U. de 2 de setembro de 2003, que revogou a medida  
Provisória nº 124, publicada em 14 de julho de 2003, foram dissipadas por 
esclarecimento prestados no sentido de que a revogação teve como objetivo 
desobstrução da pauta de votação da Câmara dos Deputados e de que os eleitos 
legais produzidos pela MP nº 124, durante a vigência, permanecem. A continuidade do 
certame para provimentos dos cargos de Especialista em Recursos Hídricos e em 
Geoprocessamneto é um dos efeitos que ainda permanecem. 

 
A ANA já dirigiu o oficio aos Ministros de Estado do Meio Ambiente e do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Ministro- Chefe da Casa Civil informando que 
Dara seqüências à segunda fase do concurso, como programada, assim como às 
demais providencias, já tendo recebido sinalização positiva. 

 
 
Brasília, 4 de setembro de 2003. 


